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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 149/2022 

 

Processo Administrativo nº:2400/2022 

Pregão Eletrônico RP N°043/2022 

 

Aos 11 (onze) dia (s) do mês de Agosto de 2022, o MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA, inscrito no CNPJ N.º 

18.715.409/0001-50, com sede na Av. VIII, nº: 50, B. Carreira Comprida, Santa Luzia / MG, através da 

Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas torna público que, devidamente autorizada pelo 

Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas Sr. THIAGO HENRIQUE FERREIRA, 

portador do CPF nº 072.930.416-75, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto municipal nº 

3.338, de 13 de agosto de 2018, nos termos dos Decretros Municipais 3.020, 3.021 e 3.022, de 09 de 

fevereiro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente,Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto 

nº 3.555, de 8 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto federal nº 3.693, de 20 de dezembro de 2000 e pelo 

Decreto federal nº 3.784, de 6 de abril de 2001, do Decreto federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, do 

Decreto federal nº 4.485, de 25 de novembro de 2002, do Decreto federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 

2019, da Lei Complementar federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 

federal nº 147, de 7 de agosto de 2014 e pela Lei Complementar federal nº 155, de 27 de outubro de 2016, do 

Decreto federal nº 8.538, de 6 de outubro de 2015, da IN/MARE nº 8, de 4 de dezembro de 1998 e legislação 

correlata e da IN/SLTI/MP nº 2, de 11 de outubro de 2010, Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, em 

face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico para   Registro   de   Preços   nº043/2022,   

cujo   resultado   foi   homologado pelo Sr. THIAGO HENRIQUE FERREIRA, RESOLVE registrar os 

preços da empresa MARCO ANTONIO MARTINS 53520335620, com sede à , n° Av. Emilio Zacarias, nº 

62A Bairro: Bela Vista, Município: Itabira/MG, CEP: 35900-091 Telefone (31) 998259-8997,e-

mail:armazempratico@gmail.com CNPJ n° 39.483.513.0001-36, neste ato representada por MARCO 

ANTONIO MARTINS , CPF nº 535.203.356-20, cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no 

certame acima numerado, sob as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
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1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços com vistas à AQUISIÇÃO EVENTUAL E 

FUTURA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NÃO PERECÍVEIS para atender as necessidades do 

Gabinete, decorrente do Pregão Eletrônico SRP nº:043/2022, com especificações, quantitativos estimados e 

preços máximos admitidos conforme modelo abaixo apresentado: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QUANT. MARCA 

VALOR 

UNITÁRI

O 

R$ 

VALOR 

TOTAL 

R$ 

04 AÇAFRÃO EM PÓ PCT. 

MÍNIMO 1KG- - 

Condimento em pó na cor 

amarelo ouro. Cor e 

cheiro naturais do 

produto. Pacote de 500 

gramas ou 01 kg 

QUILO 10 SAYONARA 22,25 222,50 

06 ADOÇANTE LIQUIDO 

200ml- -Não contendo 

quantidades significativas 

de carboidratos, proteínas, 

gorduras totais, gorduras 

saturadas, gordura trans, 

fibra alimentar e sódio. 

Embalagem de 200ml.  

UN 50 ZERO CAL 11,27 563,50 

07 ALCAPARRAS- - Em 

conserva. Embalagem 

com peso líquido entre 

100g e 180g e drenado 

entre 60g e 100g, 

hermeticamente vedada e 

resistente, com data de 

fabricação e validade e 

UN 50 TIO PACO 7,96 398,00 
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informações nutricionais. 

08 AMIDO DE  MILHO- -

Produto amiláceo extraído 

do milho. Deve ser 

fabricado a partir de 

matérias primas sãs e 

limpas, isenta de matérias 

terrosas e parasitas. Não 

deverá apresentar resíduos 

ou impurezas, bolor ou 

cheiro não característico. 

A embalagem deverá 

conter externamente os 

dados de identificação e 

procedência, informação 

nutricional, número do 

lote, data de validade, 

quantidade do produto. 

Embalagem deve estar 

intacta, vedada com 500g 

ou 01 kg. Prazo de 

validade mínimo 12 

meses a contar a partir da 

data de entrega.  

QUILO 20 PINK 3,59 71,80 

10 ATUM ENLATADO- -

Atum ralado em óleo 

comestível, sem aditivos 

químicos, sem glúten. 

Ingredientes mínimos: 

atum, óleo vegetal e sal. 

Poderá conter outros 

ingredientes desde que 

permitido pela legislação 

LATA 50 PESCADOR 5,69 284,50 
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e que estejam declarados.  

Embalagem aluminizada 

tipo Pouch (bolsa 

metálica flexível, 

esterilizável), atóxica, 

hermeticamente selada, 

pesando entre 120g - 

170g.  

11 AZEITE- - Refinado, 

acidez máxima de 0,5%. 

Frasco contendo 

aproximadamente 500 ml, 

com identificação do 

produto, marca do 

fabricante, prazo de 

validade e capacidade. O 

produto deverá apresentar 

validade mínima de 06 

(seis) meses a partir da 

data de entrega 

UN 50 VILA DOS 

MONTES 

14,43 721,50 

12 AZEITONA- -Sem 

caroço, em conserva. Não 

deve conter glúten. 

Embalagem de vidro 

transparente e incolor, 

rotulada segundo 

legislação vigente, 

declarando marca, nome e 

endereço do fabricante, 

lote, prazo de validade, 

conteúdo liquido e 

registro no órgão 

competente. Frasco com 

UN 50 GRAN OLIVO 11,26 563,00 
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peso líquido entre 800g e 

820g e peso drenado de 

500g.  

13 BATATA PALHA 

EMBALAGEM 1 KG- -

Fina, sequinha e crocante. 

Produto obtido a partir do 

processamento da batata 

descascada, ralada tipo 

palha, íntegra e frita em 

óleo vegetal isento de 

ácidos graxos trans, livre 

de conservantes e corante. 

Embalagem plástica de 01 

kg, reforçada, 

hermeticamente fechada, 

contendo rótulo com as 

informações nutricionais  

QUILO 30 DRITIS 21,62 648,60 

14 CALDO DE CARNE, 

PCT DE  1 K- - Matéria 

prima de boa qualidade; 

constituído basicamente 

de carne de boi 

desidratado, liofilizado, 

sal, amido de milho, 

gordura vegetal, 

condimentos, podendo 

conter corante natural, 

apresentando-se livre de 

matérias terrosa, 

parasitos, larvas e detritos 

animais e vegetais em 

embalagem de 01 kg, 

PACOTE 10 KI SABOR 9,68 96,80 
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resistente e atóxica com 

validade de 12 meses após 

a data de fabricação. 

15 CALDO DE GALINHA 

PCT DE 1 K- -Matéria 

prima, limpas e de boa 

qualidade; constituído 

basicamente de carne de 

galinha desidratada, 

liofilizado, sal, amido de 

milho, gordura vegetal, 

condimentos, podendo 

conter corante natural, 

apresentando-se livre de 

matérias terrosa, 

parasitos, larvas e detritos 

animais e vegetais, em 

embalagem de 01 kg, 

resistente e atóxica, 

validade de 12 meses após 

a data de fabricação.  

PACOTE 10 KI SABOR 10,22 102,20 

16 CHAMPIGNON- -

Cogumelos inteiros em 

conserva. Deverá 

apresentar aspecto, cor, 

odor e sabor 

característicos. Isento de 

sujidades, larvas, fungos, 

leveduras e detritos 

animais e vegetais. 

Embalagem com peso 

líquido de 

aproximadamente 500g de 

UN 50 ALIMINAS 13,65 682,50 
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peso líquido e 300g de 

drenado. Apresentar data 

de fabricação e validade 

na embalagem. Constar na 

embalagem, nome, 

endereço e CNPJ da 

empresa produtora e/ou 

envasadora.  

18 CANJIQUINHA DE 

MILHO EM PACOTE 

DE UM QUILO.- -

Acondicionado em 

embalagem de polietileno 

resistente, atóxico, 

transparente, contendo 

500 gramas. Isento de 

sujidades, parasitas, larvas 

e material estranho, com 

identificação na 

embalagem (rótulo) dos 

ingredientes, valor 

nutricional, peso, 

fornecedor, data de 

fabricação e validade. 

Isento de sujidades, 

parasitas, larvas e material 

estranho. Validade 

mínima de 06 (seis) meses 

a contar da data de 

entrega.  

QUILO 40 PINK 4,23 169,20 

19 COCO RALADO- -

Produto alimentício 

desidratado contendo 

QUILO 15 COQUIL 23,62 354,30 
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entre os ingredientes: 

polpa de coco desidratada 

e parcialmente 

desengordurada, sem 

açúcar. Deve apresentar 

coloração branca e 

consistência firme. Sabor 

característico, sem sinais 

de ranço ou amargor. 

Ausente de sujidades, 

parasitas ou larvas. 

Acondicionado em 

embalagem aluminizada 

ou de polietileno atóxico 

transparente, contendo 01 

kg, com identificação na 

embalagem (rótulo) dos 

ingredientes, valor 

nutricional, peso, 

fornecedor, data de 

fabricação e validade. 

Validade mínima de 06 

(seis) meses a contar da 

data de entrega  

21 CREME DE LEITE UHT 

HOMOGENEIZADO, 

EMBALAGEM DE 200 

GR.- -Embalagem tetra 

pack de 200g, não 

amassada. Produto 

elaborado com gordura 

láctea, contendo 25% a 

30% de gordura, 

UN 120 IBITURUNA 3,61 433,20 
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fabricado a partir de 

matéria-prima selecionada 

isento de glúten, 

hermeticamente vedada e 

resistente. Contendo 

informações nutricionais e 

data de fabricação e 

validade  

22 ERVILHA  VERDE EM 

CONSERVA- - Simples, 

inteira, imersa em líquido, 

tamanho e coloração 

uniformes, produto 

preparado com as ervilhas 

previamente debulhadas, 

envasadas, reidratadas ou 

pré-cozidas. 

Acondicionada em lata 

com, no mínimo, 200g 

drenados. Estar isento de 

fermentação, de corantes 

artificiais, de sujidades. A 

lata não deve estar 

amassada, enferrujada 

e/ou estufada. 

LATA 50 OLE 2,80 140,00 

23 EXTRATO DE 

TOMATE- -Concentrado, 

contendo polpa de tomate, 

sal e açúcar, sem pimenta, 

sem aditivos químicos. 

Isento de fermentação e 

de indicadores de 

processamento defeituoso. 

LATA 150 PALADORI 1,55 232,50 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

Superintendência de Licitações e Compras 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 2400/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº:043/2022

v 

Avenida VIII, nº: 50, B. Carreira Comprida – Santa Luzia/MG – CEP 33.045-090 Tel: (31) 3641-5257 – 
licitacoes@santaluzia.mg.gov.br 

Página 10 de 24 

Sem corantes artificiais e 

isento de sujidades. 

Acondicionado em 

embalagem (lata ou 

sachê) de, 

aproximadamente 0,340  

kg. As embalagens não 

devem estar amassadas, 

enferrujadas e estufadas; 

não devem conter 

perfurações; 

principalmente nas 

costuras; não devem 

soltar ar com cheiro azedo 

ou podre, quando abertos; 

não devem apresentar 

manchas claras ou escuras 

e ferrugem, na parte 

interna. Prazo de validade 

mínimo de 06 meses a 

partir data de entrega.  

24 FARINHA DE 

MANDIOCA PCT 1K- -

Tipo branca, seca, fina, 

tipo 01, isenta de 

sujidades, parasitos e 

larvas, com aspecto, odor, 

e sabor próprios, 

acondicionado em pacote 

de 01 kg, que deverá 

conter externamente os 

dados de identificação, 

procedência, informações 

QUILO 200 PINK 4,29 858,00 
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nutricionais, número de 

lote, quantidade do 

produto. Validade mínima 

de 06 (seis) meses a 

contar da data de entrega.  

27 FEIJÃO PRETO TIPO 1- 

-Novo, de boa qualidade, 

constituídos de grãos 

inteiros e sadios, com 

umidade permitida em lei. 

Embalagem plástica 

intacta de 01 kg. A 

rotulagem deve conter no 

mínimo as seguintes 

informações: nome e/ou 

marca, ingredientes, data 

de validade, lote e 

informações nutricionais. 

Livre de parasitas 

(carunchos), odores 

estranhos, substâncias 

nocivas, pregos, paus. 

Prazo de validade mínima 

de 06 meses a partir da 

data de entrega.  

QUILO 80 GRAN PETIT 6,74 539,20 

29 KETCHUP- -Molho de 

consistência pastosa 

composto de tomate, 

açúcar, sal e condimentos. 

Embalagem contendo 

entre 350g e 400g, 

informações nutricionais e 

datas de fabricação e 

UN 80 CHAPADÃO 3,35 268,00 
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validade  

33 MAIONESE- -Emulsão 

cremosa, obtida com ovos 

e óleo vegetal, com 

adição de condimentos, 

substâncias comestíveis e 

sem corantes, de 

consistência cremosa, 

amarelo claro, com cheiro 

e sabor próprio, isento de 

sujidades e seus 

ingredientes em perfeito 

estado de conservação. 

Acondicionada em 

embalagem de 500g.  

UN 80 KI SABOR 5,36 428,80 

35 MILHO VERDE EM 

CONSERVA- -Simples, 

inteiro, imerso em 

líquido, tamanho e 

coloração uniformes. 

Acondicionado em lata 

com, no mínimo, 200g 

drenados. Estar isento de 

fermentação, de corantes 

artificiais, de sujidades. A 

lata não deve estar 

amassada, enferrujada 

e/ou estufada. 

UN 100 MINAS MAIS 3,31 331,00 

36 MOLHO  INGLES- - 

Com aspecto cor, cheiro e 

sabor próprios, isento de 

sujidades, parasitas e 

larvas, acondicionado em 

UN 50 FAVORITO 4,38 219,00 
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embalagem pet com 900 

ml. Íntegro, atóxico, 

resistente, vedado 

hermeticamente, limpo. A 

embalagem deverá conter 

externamente os dados de 

identificação e 

procedência, informações 

nutricionais, número de 

lote, data de fabricação, 

data de validade. Prazo de 

validade de no mínimo 06 

meses a partir da entrega 

do produto. 

37 MOLHO SHOYO- - 

Molho para salada. 

Composição básica: soja, 

amido, açúcar, sal, 

vinagre, conservador, 

acidulante, seqüestraste, 

óleo, acondicionado em 

garrafa plástica 

acondicionado em frasco 

de polietileno ou vidro, 

íntegro, atóxico, 

resistente, vedado 

hermeticamente e limpo. 

Deverá conter 

externamente os dados de 

identificação e 

procedência, informações 

nutricionais, número do 

lote, quantidade do 

FRASCO 50 FAVORITO 5,03 251,50 
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produto. Deverá 

apresentar validade 

mínima de 06 (seis) meses 

a partir da data de entrega. 

Embalagem de 500ml. 

38 MOSTARDA- -Molho 

pronto. Composto a base 

de mostarda, sal, açúcar e 

outras substâncias 

permitidas. Consistência 

cremosa, cor, cheiro e 

sabor próprios, isento de 

sujidades e seus 

ingredientes de preparo 

em perfeito estado de 

conservação. A 

embalagem deverá conter 

externamente os dados de 

identificação, 

procedência, informações 

nutricionais, número do 

lote e data de validade. 

Embalagem entre 150g e 

200g. Prazo de validade 

de no mínimo 06 meses a 

partir da entrega do 

produto.  

MOLHO 50 VAL 5,03 251,50 

48 SAL REFINADO 

IODADO PCT 1K- -

Iodado, com no mínimo 

96,95% de cloreto de 

sódio e sais de iodo, 

produto refinado, iodado, 

QUILO 30 POLAR 1,05 31,50 
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com granulação uniforme 

e com cristais brancos, 

com dosagem de sais de 

iodo de acordo com a 

legislação federal 

específica. Embalagem 

em plástico de polietileno 

de 1 kg  

051 VINAGRE  DE MAÇÃ- - 
Condimento com vinagre 
de álcool, filtrado e 
pausteurizado, embalado 
pelo próprio fabricante 
em garrafa plástica, 
atóxica, resistente, 
transparente, com 900 ml, 
identificando o fabricante, 
a data de fabricação, o 
peso líquido e prazo de 
validade, de acordo com a 
legislação vigente 

FRASCO 20 GLOBO 4,48 89,60 

VALOR GLOBAL R$ 8.952,20 ( oito mil novecentos e cinquenta e dois reais e vinte centavos). 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS E VIGÊNCIA 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data de sua 

assinatura, não podendo ser prorrogada. A prefeitura não será obrigada a adquirir o(s) produtos referido(s) na 

Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo mediante outra 

licitação quando julgar conveniente, sem que caibam recursos ou indenização de qualquer espécie às 

empresas detentoras; ou cancelar esta Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para 

tanto, garantidos à empresa signatária, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.2. Os preços ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços são os 

constantes na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico SRP 

nº:043/2022. 
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2.3. Para cada objeto entregue decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e 

condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº:043/2022, que a precedeu e integra o presente 

Instrumento. 

2.4. Para cada objeto, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no Pregão 

Eletrônico SRP nº:043/2022, pelas empresas signatárias da presente Ata, a qual também a integra. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO 

NÃO PARTICIPANTE 

3.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a presente Ata de Registro de Preços, durante sua 

vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha 

participado do certame licitatório, mediante anuência doórgão gerenciador. 

3.2. Os órgãos e entidades que não participaram do procedimento licitatório, quando desejarem fazer uso 

desta Ata de Registro de Preços, deverão consultar oórgão gerenciadorsobre a possibilidade de adesão. 

3.3. Caberá à empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique 

as obrigações presentes e futuras decorrentes desta Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 

3.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o subitem precedente não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens licitados e registrados nesta Ata 

de Registro de Preços peloórgão gerenciador e órgãos participantes. 

3.5. O quantitativo decorrente das adesões à presente Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na 

totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado nesta Ata peloórgão gerenciador e órgãos 

participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

3.6. Após a autorização doórgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 

contratação solicitada em até noventa dias, observado prazo de vigência desta Ata. 

3.6.1. Oórgão gerenciador poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo de 

noventa dias de que trata o item anterior, respeitado o prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão 

não participante. 

3.7. É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a adesão à presente Ata de 

Registro de Preços. 
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3.8. A presente Ata de Registro de Preços será gerenciada pela Secretaria Municipal de Administração e 

Gestão de Pessoas. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE ENTREGA 

4.1. O fornecimento será feito pela contratada, no prazo máximo de 07 (sete) dias consecutivos, 

prorrogável por igual período mediante justificativa aceita pela Prefeitura, a partir da entrega do Pedido de 

Fornecimento ou Nota de Empenho pela Coordenação do Contrato, definido no Termo de Referência. 

4.1.1. A empresa signatária deverá entregar os objetos cotados, conforme as particularidades e demais 

condições estipuladas em sua proposta comercial.  

4.2. Deverá a empresa signatária comunicar à prefeitura, por intermédio da Secretaria de Administração, 

por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que anteceder ao vencimento do prazo de entrega 

dos itens adjudicados, a impossibilidade do cumprimento do fornecimento, informando os motivos 

correlatos. 

CLÁUSULA QUINTA - DO RECEBIMENTO DOS BENS LICITADOS 

5.1. O recebimento do objeto licitado será efetuado conforme Termo de Especificações Técnicas – Anexo 

I. 

5.2.  Caberá ao Fiscal do Contrato verificar as condições de entrega, e efetuar o aceite ou recusa do item, 

conforme verifique sua fidelidade ao objeto licitado. 

5.3. Conforme disposto no art. 73, § 2º, da Lei federal nº 8.666/93 "o recebimento provisório ou definitivo 

não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra ou do serviço, nem ético-profissional 

pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato". 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DA ENTREGA DOS OBJETOS LICITADOS 

6.1. A empresa signatária, beneficiária da presente Ata de Registro de Preços, é obrigada a atender a 

todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles esteja prevista para data 

posterior a seu vencimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

7.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal no momento em que o órgão contratante atestar a 

execução do objeto do contrato. 
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7.2.1  A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, 

de 1993. 

7.2.2  Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 

tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

7.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

7.4 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.5 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital.  

7.6 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 

contratante. 

7.7 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 

observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

7.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

7.9 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

7.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.   
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7.10.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo 

de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 

justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

7.11 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.11.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.11.2 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, 

entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da 

seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX)  

I=( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

 

TX = Percentual da taxa anual=6% 

                                                          365 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1 São obrigações da Contratante:  

8.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  

8.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo;  

8.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  
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8.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de fiscal (is) 

especialmente designado(s) para tal fim;  

8.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada pelo fornecimento do objeto, no prazo e forma 

estabelecidos no Edital e seus anexos, na Ata de Registro de Preços e Contrato;  

8.1.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato decorrente da licitação que vier 

a ser promovida em decorrência deste Termo, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto e, ainda:  

9.1.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 

indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade  número 

da Ordem de Fornecimento;  

9.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

9.1.3 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo Edital e seus anexos, o objeto com 

avarias ou defeitos;  

9.1.4 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis que antecede a data da 

entrega, ao fiscal do Contrato, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação;  

9.1.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

9.1.6  Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

CLÁUSULA DECÍMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

10.1.1 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

10.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

10.1.3 Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

10.1.4 Comportar-se de modo inidôneo; 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

Superintendência de Licitações e Compras 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 2400/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº:043/2022

v 

Avenida VIII, nº: 50, B. Carreira Comprida – Santa Luzia/MG – CEP 33.045-090 Tel: (31) 3641-5257 – 
licitacoes@santaluzia.mg.gov.br 

Página 21 de 24 

10.1.5 Cometer fraude fiscal; 

10.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

10.2.1  Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 

para a Contratante; 

10.2.2  Multa moratória de 0,05% (por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 20%. 

10.2.3  Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

10.2.4  Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

10.2.5  Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do Município com o consequente 

descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

10.3 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em 

quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa deste Termo de Referência. 

10.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 

pelos prejuízos causados; 

10.5 As sanções previstas nos subitens 18.2.1, 18.2.5, 18.3 e 18.4 poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

10.6 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou 

profissionais que: 

10.6.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento 

de quaisquer tributos; 

10.6.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

10.6.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

10.7  A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
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10.8  As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, 

ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão 

inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

10.9  Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.10 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 

o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

10.11 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 

da proporcionalidade. 

10.12 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, 

para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo 

de Responsabilização - PAR. 

10.13 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

10.14 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes 

de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

10.15 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

11.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 

negociações perante os fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput 

do art. 65 da Lei federal nº 8.666/93. 

11.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos 

valores praticados pelo mercado. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

Superintendência de Licitações e Compras 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 2400/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº:043/2022

v 

Avenida VIII, nº: 50, B. Carreira Comprida – Santa Luzia/MG – CEP 33.045-090 Tel: (31) 3641-5257 – 
licitacoes@santaluzia.mg.gov.br 

Página 23 de 24 

11.3. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

11.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 

observará a classificação original. 

11.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

11.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

11.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

11.5.2.1 Não havendo êxito nas negociações, o orgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de 

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

11.6. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

11.6.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

11.6.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

administração, sem justificativa aceitável; 

11.6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 

no mercado; ou 

11.6.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei federal nº 8.666/93, ou no 

art. 7º da Lei federal nº 10.520/02. 

11.6.4.1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 11.6.1, 11.6.2 e 11.6.4 será 

formalizado por despacho doórgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.7. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados: 

11.7.1.  Por razão de interesse público; ou 

11.7.2. A pedido do fornecedor; 

11.7.3. Os critérios e procedimentos para revisão de Ata(s) de Registro de Preços deverão atender às 

disposições da Instrução Normativa Conjunta Municipal (INC 001-2021, de 29 de Julho de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS 
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12.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nesta Ata, serão decididos pela prefeitura, segundo as 

disposições contidas na Lei federal nº 8.666/93 e demais normas legais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1. O foro da comarca de Santa Luzia é designado como o competente para dirimir quaisquer controvérsias 

relativas a esta licitação e à adjudicação, contratação e execução dela decorrentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. Integram a presente Ata, o Edital do Pregão Eletrônico SRP nº043/2022 e seus Anexos e a PROPOSTA 

da empresa signatária desta ata. 

E, assim, por estarem justas e acordes, firmam o presente Instrumento em 4 (quatro) vias de igual teor e 

forma, para um só efeito, na presença das duas testemunhas abaixo nomeadas e subscritas. 

Santa Luzia, 11 de Agosto de 2022. 

 

THIAGO HENRIQUE FERREIRA 

Secretário Mun. de Administração e Gestão de Pessoas. 

 

 

 

MARCO ANTONIO MARTINS 

MARCO ANTONIO MARTINS 53520335620 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1)  Nome:_________________________ 

CPF:___________________________ 

2)  Nome: _________________________ 

 CPF:___________________________ 
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